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Sugere a Secretaria de Educacéo a instalagao de escola

de Ensino Fundamental e Médio na Ponte Alta de Cima,
na Regiao Administrativa do Gama — RA 1.

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento
Interno, sugere a Secretaria de Educagao a instalagdo de escola de Ensino Fundamental e Médio
na Ponte Alta de Cima, na Regido Administrativa do Gama — RA Il.

JUSTIFICACAO
A presente proposicdo tem por objetivo sugerir & Secretaria de Educagéo a instalagéo

de escola de Ensino Fundamental e Médio na Ponte Alta de Cima.

A medida ora proposta é antiga reivindicagdo dos moradores, em especial os jovens
em idade escolar, que se ressentem de uma escola mais préxima de suas residéncias.

Pela relevancia da matéria conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos
a presente proposicao.

Sala das Sessoes\am de 2007.
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